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Estudo Técnico Preliminar 79/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 64107.006686/2024-12

2. Descrição da necessidade

2.1. Este documento apresenta o estudo técnico preliminar que serve, essencialmente, para assegurar a viabilidade
técnica da contratação de Pessoa Jurídica – SIMPRO Publicações e Teleprocessamento LTDA, para Assinatura do
sistema VIDEOFARMA BANCO DE DADOS COM EXPORTAÇÃO DE DADOS e REVISTA SIMPRO IMPRESSA
BIANUAL,   para a Seção de Auditoria de Contas Médicas, visando atender as necessidades do 71º Batalhão de
Infantaria Motorizado - 71º BI MTz, conforme previsto na Lei 14.133/2021.

2.2. A estrutura deste documento baseia-se nas orientações constantes do Guia de Boas Práticas em Contratação,
publicado pelo Tribunal de Contas da União.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Seção de Auditoria de Contas Médicas LAIANE DE SOUSA SILVA BIZARRIA - 1º Ten

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. O 71º Batalhão de Infantaria Motorizado, na qualidade de Organização Militar (OM), necessita contratar Pessoa
Jurídica – SIMPRO Publicações e Teleprocessamento LTDA, para assinatura do sistema VIDEOFARMA BANCO DE
DADOS COM EXPORTAÇÃO DE DADOS e REVISTA SIMPRO IMPRESSA BIANUAL, para a Seção de Auditoria
de Contas Médicas visando atender com eficácia os dependentes e usuários do Fundo de Saúde do Exército,
atendendo o prescrito nas Resoluções RE ANVISA n° 9, de 16/01/2003; RDC ANVISA n° 50 de 21/02/2002; RDC
ANVISA n° 189 de 18/07/2003; Normas Brasileiras de Regulamentação (NBR) NR-32.9 e demais Leis e Decretos
que regulamentam a contratação do objeto do processo.

5. Levantamento de Mercado

5.1. O 71º BI MTz necessita realizar processo de licitação conforme preceituam os Artigos 1º, 2º e 5º da Lei 14.133
/2021, objetivando facilitar o processo de Contratação de Pessoa Jurídica – SIMPRO Publicações e
Teleprocessamento LTDA, para Assinatura do sistema VIDEOFARMA BANCO DE DADOS COM EXPORTAÇÃO
DE DADOS e REVISTA SIMPRO IMPRESSO BIANUAL, para a Seção de Auditoria de Contas Médicas, para auxiliar
nos trabalhos de auditagem, sob fiscalização do CONTRATANTE, como também dos setores vistoriadores e
fiscalizadores da Administração Pública, respeitando todas as legislações pertinentes em vigor.

5.2. Os serviços da assinatura pela contratada em regime de pagamento único. A execução dos serviços ocorrerá
em conformidade com o presente Projeto Básico, nas dependências do 71º Batalhão de Infantaria Motorizado,
Rodovia BR 423, Km 96, s/n - Heliópolis, Garanhuns - PE, CEP 55296-630.



UASG 160177 Estudo Técnico Preliminar 79/2024

2 de 4

5.3. Os valores de referência de outras contratações apresentam uma margem de variação devido a aplicação do
índice de 3% na correção anual de renovação da assinatura, que depende diretamente da quantidade de anos de
vigência, informado no item VIGÊNCIA, RENOVAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO do orçamento apresentado.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. O 71º BI MTz visando agilidade e eficiência, de forma que a empresa detentora exclusiva fique responsável de
fornecer os serviços para a assinatura do sistema Videofarma Banco de Dados com Exportação de Dados e Revista
SIMPRO impressa bianual, de acordo com as Leis e normas em vigor que regulamentam a contratação de Pessoa
Jurídica. Assim, a empresa contratada deverá fornecer de forma segura e eficiente, buscando atender a demanda
do órgão, mantendo proteção dos trabalhadores e a preservação da saúde pública.

6.2. Contratação de empresa especializada na prestação de assessoria mercadológica na área da saúde, através do
uso do banco de dados relacional, contendo preços de medicamentos, soluções parenterais e materiais
hospitalares, em proveito do 71º BI MTz, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste ETP.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. A quantidade estimada de 02 (dois) serviços visa atender a necessidade de assinatura do Sistema Videofarma
Banco de Dados com Exportação de Dados e Revista SIMPRO impresso bianual com vistas a fornecer bases de
preços de aquisições e processo de lisura de auditoria amplamente disponível e confiável, conservar o seu valor e
assegurar a diminuição de riscos à saúde e à vida dos pacientes.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 6.683,00

8.1. O valor global da contratação de R$6.683,00 ( seis mil seiscentos e oitenta e três reais)   referente ao
pagamento da taxa de adesão, licença de utilização do sistema VIDEOFARMA BANCO DE DADOS COMPLETO
PARA CONSULTA e REVISTA SIMPRO IMPRESSO BIANUAL, que confere ao contratante o direito de acesso as
ferramentas do sistema por um período de 12 (doze) meses e 24 (vinte e quatro) meses, respectivamente, a qual
detém a exclusividade do serviço conforme atestado de exclusividade.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. O item do referido processo será contratado de forma não parcelada e a renovação do processo de
inexigibilidade se dá anualmente.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não se faz necessária a realização de contratação correlata e/ou interdependente para a viabilidade e
contratação desta demanda.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A contratação será realizada com o intuito de atender ao OEO 4 - Aprimorar a gestão administrativa e do bem
público, incluído nos Objetivos Estratégicos do 71º BI MTz.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Conforme informações das Leis e Normas vigentes, a Contratada deverá permitir o alcance dos seguintes
resultados:
 

12.1.1.Assegurar a contratação de Pessoa Jurídica para atender a necessidade de assinatura do Sistema
Videofarma Banco de Dados com Exportação de Dados, conforme exigências da contratante, com qualidade,
confiabilidade e integridade dos insumos fornecidos pela contratada, conforme as leis e normas em vigor, e dentro
dos padrões exigidos e pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Para que o processo seja bem sucedido é necessário que a Seção de Auditoria de Contas Médicas elabore
projeta básico contendo o descritivo do item a ser adquirido, o mapa comparativo de preços, proposta de orçamento
da SIMPRO HOSPITALAR no período de 1 (um) ano e 2 (dois) anos, declaração de exclusividade vigente, para que
o 71º BI MTz possa prosseguir com a contratação.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Não serão necessárias providências para possíveis impactos ambientais na referida execução contratual.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação, tendo em vista que o serviço é primordial para dar
andamento e celeridade aos processos executados pela Seção de Auditoria de Contas Médicas. 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

LAIANE DE SOUSA SILVA BIZARRIA
1º Ten - Chefe da Equipe de Contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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WALKER LOPES LIMA
Ten Cel - Ordenador de Despesas do 71º Batalhão de Infantaria Motorizado
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